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AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR
Processo N°0001631/2020
DURH016669
ADPT Temporária
N° 0003073
Ano 2020

O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 11, do Decreto n.º 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 
13.990, de 02 de julho de 2014, que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio 
do Estado de Mato Grosso Sul,

Considerando a Resolução SEMADE nº 21 de 27 de novembro de 2015 que estabelece normas e Autoriza LADY 
LAUNDRY LAVANDERIA LTDA - ME CNPJ/CPF nº 15.566.474/0001-72 a desativar o poço tubular, 
referente ao processo n°0001631/2020, nas coordenadas geográficas -22° 13' 55"S (Latitude) e -54° 48' 39"W 
(Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de DOURADOS, Mato Grosso do Sul.

Salientamos que a desativação deverá ser executada conforme procedimentos descritos na Resolução SEMADE 
nº 21 de 27 de novembro de 2015, que estabelece os procedimentos a serem adotados para desativação de 
poços tubulares.

O requerente deverá comprovar a desativação através de relatório fotográfico no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados da emissão desta autorização.

Campo Grande, 30 de Novembro de 2020

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAUJO

Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR
Processo N°0001698/2020
DURH007226
ADPT Permanente
N° 0003077
Ano 2020

O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 11, do Decreto n.º 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 
13.990, de 02 de julho de 2014, que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio 
do Estado de Mato Grosso Sul,

Considerando a Resolução SEMADE nº 21 de 27 de novembro de 2015 que estabelece normas e Autoriza FRIZELO 
FRIGORIFICOS LTDA CNPJ/CPF nº 13.837.014/0001-06 a desativar o poço tubular, referente ao processo 
n°0001698/2020, nas coordenadas geográficas -20° 24' 25.91"S (Latitude) e -54° 52' 35.6"W (Longitude), com 
finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de TERENOS, Mato Grosso do Sul.

Salientamos que a desativação deverá ser executada conforme procedimentos descritos na Resolução SEMADE 
nº 21 de 27 de novembro de 2015, que estabelece os procedimentos a serem adotados para desativação de 
poços tubulares.

O requerente deverá comprovar a desativação através de relatório fotográfico no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados da emissão desta autorização.

Campo Grande, 2 de Dezembro de 2020

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAUJO

Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

RESOLUÇÃO CERH/MS N° 64, de 03 de dezembro de 2020.

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Resolução CERH/MS n° 
040, de 03 de outubro de 2016. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MATO GROSSO DO SUL – CERH, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 33° da Lei 2.406 de 29 de Janeiro de 2002 e o art. 
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17º do seu Regimento Interno; e 

Considerando a necessidade de se definir critérios de captações subterrâneas, considerados insignificantes de 
domínio do Estado do Mato Grosso do Sul, em atendimento ao Decreto nº 13.990 de 02 de julho de 2014;

Considerando a necessidade de revisão das normas; 	

R E S O L V E: 

Art. 1º O inciso I do artigo 3º da RESOLUÇÃO CERH/MS N° 040, de 03 de outubro de 2016 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“I - Captações de água subterrânea através de poços tubulares, em zona rural e zona urbana não servida de rede 
pública de abastecimento, cujo volume seja igual ou inferior a 600 (seiscentos) m³/mês;”

Art. 2º O art. 3º da Resolução CERH/MS n° 040, de 03 de outubro de 2016 passa a vigorar acrescido do inciso 
IV com a seguinte redação:
 “IV - Captações coletivas de água subterrânea para atendimento de projetos de assentamentos e demais 
beneficiários de reforma agrária, bem como dos territórios indígenas e remanescente Quilombolas.”

Art. 3º A Resolução CERH/MS n. 40, de 03 de outubro de 2016 passa a vigorar acrescida do art. 5º com a 
seguinte redação:
“Art. 5º. Toda perfuração de poço tubular é sujeita à autorização por parte do Imasul, independente do volume 
captado ou de sua profundidade.”

Art. 4º Fica revogado o § 1º do Art. 3º da Resolução CERH/MS n° 040

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 	

Campo Grande, 03 de dezembro de 2020.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário Estadual de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar - 

SEMAGRO
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/MS

RESOLUÇÃO CERH/MS N° 65, de 03 de dezembro de 2020

Prorroga o mandato da plenária do CERH/MS até a posse dos novos 
membros da gestão 2021/2024. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MATO GROSSO DO SUL – CERH, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 33° da Lei 2.406 de 29 de Janeiro de 2002 e o art. 
17º do seu Regimento Interno; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Prorrogar, a partir do dia 26 de março de 2021 até 26 de maio de 2021 ou até a posse dos novos membros 
da gestão 2021/2024, o mandato da plenária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 03 de dezembro de 2020

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário Estadual de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar - 

SEMAGRO
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/MS


